
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA/TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025 

1 - SETOR SOLICITANTE  

Secretaria Municipal de Administração 

2 - DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 07 de março de 2025 

 

- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS 

 

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

 

- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL 

DIGITAL – https://licitar.digital/  

 

- Manual e forma de envio das propostas, vide campo > ajuda do sistema 

(https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor)  

 

3 – OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL – E.P.I’s PARA OS FUNCIONÁRIOS LOTADOS NAS SECRETARIAS 

DE OBRAS E MEIO AMBIENTE. 

 

4 - DETALHAMENTO DO OBJETO/CONDIÇÕES/REQUISITOS:  

Lote: 1 - Lote 001 

Ite

m 

Código do 

produto/s

erviço 

Nome do produto/serviço Quant

idade 

Unida

de 

Preço 

máxim

o 

Preço 

máximo 

total 

1 19720  CONJUNTO EM BRIM 

COM CAMISA DE MANGA 

LONGA E CALÇA,  100% 

ALGODAO COM FAIXA 

REFLETIVA DUPLA DE 5 

CENTIMETRO DE 

LARGURA  SENDO A 

FAIXA COLORIDA 

FLUORESCENTE 100 % 

POLIESTER E A FAIXA 

CENTRAL DO MATERIAL  

ALTAMENTE REFLETIVA 

.   

60,00 UN 180,43 10.825,80 

https://licitar.digital/
https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor


 
 

TOTAL 

 

10.825,80 

Lote: 2 - Lote 002 

Ite

m 

Código do 

produto/s

erviço 

Nome do produto/serviço Quant

idade 

Unida

de 

Preço 

máxim

o 

Preço 

máximo 

total 

1 24709 BOTINA DE 

SEGURANÇA, 

CONFECCIONADA EM 

COURO  BIQUEIRA DE 

POLIPROPILENO, 

FECHAMENTO EM 

ELASTICO NAS 

LATERAIS.TAMANHOS 

DO 34 AO 45.   

80,00 UN 133,71 10.696,80 

 

TOTAL 

 

10.696,80 

Lote: 3 - Lote 003 

Ite

m 

Código do 

produto/s

erviço 

Nome do produto/serviço Quant

idade 

Unida

de 

Preço 

máxim

o 

Preço 

máximo 

total 

1 10244 BOTA DE BORRACHA 

PARA LIMPEZA N°37 À 42    

100,00 UN 93,32 9.332,00 

 

TOTAL 

 

9.332,00 

Lote: 4 - Lote 004 

Ite

m 

Código do 

produto/s

erviço 

Nome do produto/serviço Quant

idade 

Unida

de 

Preço 

máxim

o 

Preço 

máximo 

total 

1 13770 PAR DE LUVAS DE 

SEGURANÇA PVC 

FRENTE E DORSO 

REVESTIDOS  C/ PUNHO 

DE FIO   

50,00 UN 35,07 1.753,50 

 

TOTAL 

 

1.753,50 

Lote: 5 - Lote 005 

Ite

m 

Código do 

produto/s

erviço 

Nome do produto/serviço Quant

idade 

Unida

de 

Preço 

máxim

o 

Preço 

máximo 

total 

1 7422 PAR DE LUVAS  NR 38   

RESISTENTE EM FIOS DE 

ELASTANO E FIBRA DE 

50,00 UN 57,00 2.850,00 



 
VIDRO COM 

POLIETILENO 

REVESTIMENTO EM 

LATEX NITRILICO NA 

PALMA  E DEDOS, 

PUNHO TRICOTADO 

COM ELASTICO 

ACABAMENTO EM 

OVERLOQUE.    

 

TOTAL 

 

2.850,00 

Lote: 6 - Lote 006 

Ite

m 

Código do 

produto/s

erviço 

Nome do produto/serviço Quant

idade 

Unida

de 

Preço 

máxim

o 

Preço 

máximo 

total 

1 10255 AVENTAL RASPA DE 

COURO 120X60CM    

50,00 UN 85,42 4.271,00 

 

TOTAL 

 

4.271,00 

Lote: 7 - Lote 007 

Ite

m 

Código do 

produto/s

erviço 

Nome do produto/serviço Quant

idade 

Unida

de 

Preço 

máxim

o 

Preço 

máximo 

total 

1 25223 CHAPEU ASTRALIANO 

COM PROTEÇÃO DE 

PESCOÇO  FIXA , COM 

BOTOES DE PRESSAO 

NAS LATEIAIS DAS ABAS 

E NO PROTETOR DE 

PESCOÇO FEITO EM 

OXFORD COM FORRO 

EM 100% POLIESTER 

TAMANHO UNICO PARA 

ADULTO.   

100,00 UN 16,50 1.650,00 

 

TOTAL 

 

1.650,00 

Lote: 8 - Lote 008 

Ite

m 

Código do 

produto/s

erviço 

Nome do produto/serviço Quant

idade 

Unida

de 

Preço 

máxim

o 

Preço 

máximo 

total 

1 25253 AVENTAL 

IMPERMEAVEL P/ 

ENTRAR EM CONTATO 

80,00 UN 23,42 1.873,60 



 
COM UMIDADE 

PRODUTOS QUIMICOS    

 

TOTAL 

 

1.873,60 

Lote: 9 - Lote 009 

Ite

m 

Código do 

produto/s

erviço 

Nome do produto/serviço Quant

idade 

Unida

de 

Preço 

máxim

o 

Preço 

máximo 

total 

1 25254 PLACAS DE 

SINALIZAÇÃO DE 

LIMPEZA -  CUIDADO 

PISO MOLHADO 

Especificações: 

 

Material: Plástico ABS de 

alta resistência 

 

Dimensões: Altura 60 cm 

x Largura 30 cm 

 

Texto em Destaque: 

"Cuidado! Piso Molhado" 

 

Peso: 1,1KG   

30,00 UN 63,22 1.896,60 

 

TOTAL 

 

1.896,60 

Lote: 10 - Lote 010 

Ite

m 

Código do 

produto/s

erviço 

Nome do produto/serviço Quant

idade 

Unida

de 

Preço 

máxim

o 

Preço 

máximo 

total 

1 25255 MACACAO DE 

SEGURANÇA 

IMPERMEAVEL PARA 

PULVERIZAÇÃO DE  

INSETICIDA COM TOUCA   

30,00 UN 31,93 957,90 

 

TOTAL 

 

957,90 

Lote: 11 - Lote 011 

Ite

m 

Código do 

produto/s

erviço 

Nome do produto/serviço Quant

idade 

Unida

de 

Preço 

máxim

o 

Preço 

máximo 

total 

1 25256 MASCARA COM 2 

FILTROS TIPO CMP -1    

20,00 UN 61,08 1.221,60 

  



 
TOTAL 1.221,60 

Lote: 12 - Lote 012 

Ite

m 

Código do 

produto/s

erviço 

Nome do produto/serviço Quant

idade 

Unida

de 

Preço 

máxim

o 

Preço 

máximo 

total 

1 25257 LUVA NITRILICA PARA 

PROTEÇÃO QUIMICA 

CANO LONGO    

30,00 UN 45,63 1.368,90 

 

TOTAL 

 

1.368,90 

Lote: 13 - Lote 013 

Ite

m 

Código do 

produto/s

erviço 

Nome do produto/serviço Quant

idade 

Unida

de 

Preço 

máxim

o 

Preço 

máximo 

total 

1 25258 SAPATO DE 

SEGURANÇA EM EVA  

TAMANHO 35-43    

40,00 UN 86,63 3.465,20 

 

TOTAL 

 

3.465,20 

Lote: 14 - Lote 014 

Ite

m 

Código do 

produto/s

erviço 

Nome do produto/serviço Quant

idade 

Unida

de 

Preço 

máxim

o 

Preço 

máximo 

total 

1 25259 OCULOS DE 

SEGURANÇA INCOLOR 

AMPLA VISAO TIPO 

NADADOR COM 

VALVULA    

50,00 UN 33,50 1.675,00 

 

TOTAL 

 

1.675,00 

Lote: 15 - Lote 015 

Ite

m 

Código do 

produto/s

erviço 

Nome do produto/serviço Quant

idade 

Unida

de 

Preço 

máxim

o 

Preço 

máximo 

total 

1 25260 CONJUNTO UNIFORME  

SERVIÇOS GERAIS 

CONFECCIONADO EM 

OXFORD  COSTURA 

REFORÇADA MANGA 

CURTA UNISSEX 

TAMANHOS M AO GG.   

40,00 UN 97,90 3.916,00 

 

TOTAL 

 

3.916,00 



 
 

• Os EPI’s devem estar em conformidade com as normas de segurança vigentes, 

especialmente as exigências da NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego 

(MTE). 

• Os equipamentos destinados ao combate à dengue devem atender às diretrizes 

da Vigilância Sanitária e do Ministério da Saúde. 

• O fornecimento deve contemplar tamanhos variados e modelos apropriados para 

diferentes funções. 

5- JUSTIFICATIVA 

A aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) visa garantir a segurança 

e integridade física dos funcionários das Secretarias de Obras e Meio Ambiente, que 

estão expostos a riscos ocupacionais durante a execução de suas atividades diárias. 

Além disso, inclui-se a aquisição de equipamentos utilizados nas campanhas de 

combate à dengue, que são essenciais para a proteção dos agentes de saúde durante 

as visitas domiciliares, aplicação de larvicidas e pulverização de ambientes. 

Dentre os problemas que se espera resolver estão: 

• Redução do risco de acidentes de trabalho. 

• Cumprimento das normas regulamentadoras de segurança no trabalho. 

• Proteção dos agentes de combate à dengue contra agentes químicos e 

biológicos. 

• Garantia de condições adequadas para o desempenho das atividades 

operacionais. 

O objeto deste Projeto básico, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores e Decreto Municipal nº 44/2023. 

A contratação de empresa para aquisição de E.P.I’s, têm natureza de bens/serviços 

comuns, tendo em vista que seus padrões de qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado 

Em razão do valor, e todo o exposto, solicito autorização para abertura de dispensa de 

licitação de forma eletrônica. 

6 – VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRAZO PARA ENTREGA 

A Vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato.  

Os objetos licitados deverão ser entregues em um prazo máximo de 5 (cinco) dias após a 

emissão da ordem de fornecimento.  

As entregas deverão ocorrer das 08h às 17h, de segunda a sexta-feira. 



 
Somente serão aceitos os itens que atenderem às especificações de qualidade esperadas 

pelo município. 

7- PAGAMENTO 

 

O Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria deste Município, na conta da 

CONTRATADA, conforme entrega do bem/prestação do serviço efetivada, até o 30º 

(trigésimo) dia subsequente da emissão da nota fiscal. 

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 

de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Além 

disso, a CONTRATADA poderá, a seu critério, interromper o fornecimento do bem ou a 

prestação do serviço até que a situação seja devidamente regularizada, sem que tal 

interrupção configure descumprimento contratual. 

 

8. HABILITAÇÃO  

 

Deverá o Fornecedor interessado anexar os seguintes documentos mínimos: 

a) registro comercial no caso de firma individual;  

a.1) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos 

que comprovem a eleição de seus administradores; 

a.2) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

a.3) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Documentos de Identificação dos Sócios ou Representantes Legais. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 

CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 

dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade 

Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme 

Portarias MF 358 e 443/2014; 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

g) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por Lei; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 



 
estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, 

será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da 

CNDT; 

i) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 

da pessoa física. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, 

ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

09 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme parecer emitido pelo setor de contabilidade:  

 
 

10 – PENALIDADES 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 

não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os 

preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes 

sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 

de Laranjal, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 

Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 

execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 

de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 

de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da 

Lei 14.133/21; 



 
As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com 

a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

11 - VALOR ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O Valor Estimado para a contratação é de R$ 57.753,90 (Cinqüenta e Sete Mil, 

Setecentos e Cinqüenta e Três Reais e Noventa Centavos). 

Para fins de julgamento e determinação da (s) Empresa(s) Fornecedora(s), serão 

utilizados os critérios de MENOR PREÇO. 

Não poderão ser ofertados preços irrisórios e/ou inexequíveis, incompatíveis com os 

preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

Nos valores contratados já deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 

para a execução do contrato. 

12- DA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Com base na formalização de pesquisa de preços, foram priorizados os parâmetros dos 

incisos I e II do art. 5º IN nº 65/2021, sendo realizada consulta em site especializado em 

cotação de preços, optando por valores de contratações de mesmo objeto realizadas 

por outras municipalidades e consulta na internet em sites de revenda.  

Cotação a qual atende os parâmetros definidos pelo art. 5º da Instrução Normativa nº 

65/2021 e Decreto Municipal 44/2023. 

13 - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A fiscalização do contrato será feita pelo fiscal de contratos conforme portaria nº 

46/2025. 

14 - CRITÉRIO DE REGIONALIDADE E TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 

a) Fundamentação Legal:  

Esta licitação adota o critério de regionalidade, nos termos do Art. 32 da Lei 

Complementar Municipal nº 22/2022, que concede tratamento diferenciado e 

simplificado às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedores Individuais (MEI), visando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. O certame 

será regido pelas normas gerais previstas nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, bem como pelas disposições constantes 

na referida legislação municipal. 

b) Definição da Regionalidade – Regional I:  

Nos termos do § 2º, inciso II, do Art. 32 da Lei Complementar Municipal nº 



 
22/2022, a Regional I é definida como o âmbito dos MUNICÍPIOS LIMÍTROFES 

AO MUNICÍPIO DE LARANJAL/PR. O critério de regionalidade será utilizado 

no presente certame com o objetivo de fomentar a economia regional, ampliar a 

eficiência das políticas públicas e promover a inclusão de empresas locais e 

regionais no processo de contratação pública. 

c) Justificativa para o Critério de Regionalidade:  

A utilização do critério de regionalidade é justificada pelos seguintes motivos: 

o Fomento ao Desenvolvimento Regional: A escolha de fornecedores 

locais e regionais está alinhada ao objetivo da lei de promover o 

desenvolvimento socioeconômico do município e sua região 

circunvizinha. Priorizando empresas da Regional I, é possível: Incentivar 

o crescimento e a sustentabilidade das micro e pequenas empresas 

regionais; Estimular a geração de empregos e a circulação de renda na 

região; Fortalecer a economia local, conforme previsto na legislação 

municipal. 

o Atendimento à Demanda em Pequenas Quantidades: O Município de 

Laranjal-PR não dispõe de espaço físico adequado para o 

armazenamento de grandes quantidades. Assim, o fornecimento deve 

ser parcelado e ajustado à demanda, o que favorece a contratação de 

empresas regionais capazes de realizar entregas frequentes e rápidas, 

sem comprometer a continuidade das atividades. 

o Redução de Custos e Agilidade no Atendimento: Ao priorizar 

fornecedores regionais, reduz-se o custo logístico tanto para a 

Administração quanto para os fornecedores, promovendo maior 

eficiência e menor impacto ambiental. Essa medida também contribui 

para a agilidade no atendimento às solicitações, assegurando que o 

fornecimento ocorra de forma ágil e contínua. 

o Promoção da Concorrência Local: Favorecer a participação de 

empresas sediadas regionalmente amplia a competitividade e valoriza o 

comércio local, gerando impactos econômicos positivos para os 

municípios envolvidos. 

o Alinhamento com o Interesse Público: Ao fomentar o comércio local, 

a Administração Municipal cumpre com os princípios da eficiência e da 

economicidade, uma vez que: As micro e pequenas empresas locais 

estão mais próximas dos locais de entrega, garantindo rapidez e redução 

de prazos; O fortalecimento do setor empresarial regional contribui para 

a sustentabilidade econômica do município e seus arredores, gerando 

benefícios indiretos para a comunidade. 

o Previsão Legal de Tratamento Favorecido: A Lei Municipal nº 22/2022, 

em consonância com a Lei Complementar Federal nº 123/2006, permite 

a utilização de critérios diferenciados que beneficiem micro e pequenas 

empresas regionais. Essa prerrogativa justifica o uso do critério de 



 
regionalidade para promover concorrência justa e assegurar que os 

benefícios da contratação sejam direcionados à região. 

o Atendimento às Demandas de Forma Eficiente: A contratação 

regionalizada garante maior facilidade na reposição de produtos as 

necessidades periódicas das Secretarias, eliminando o risco de 

interrupção dos serviços públicos essenciais devido à falta de material. 

d) Aplicação do Critério:  

No caso de igualdade de preços (empate ficto), conforme disposto no inciso II 

do § 1º do Art. 32 da Lei Complementar Municipal nº 22/2022 e no artigo 44 da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006, será concedida preferência de 

contratação às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 

Microempreendedores Individuais sediados na Regional I. 

e) Reserva de Mercado e Prioridade Regional:  

Nos termos do § 3º do Art. 32 da Lei Complementar Municipal nº 22/2022, poderá 

ser aplicada prioridade de contratação para empresas regionais, 

justificadamente, até o limite de 10% (dez por cento) superior ao melhor preço 

válido, assegurando o fortalecimento da economia regional e o cumprimento 

dos objetivos da política pública. 

Disposição Final:  

A adoção do critério de regionalidade e do tratamento diferenciado para ME, EPP e MEI 

visa assegurar a eficiência, economicidade e alinhamento aos princípios da 

administração pública, promovendo o desenvolvimento socioeconômico no âmbito 

municipal e regional, em conformidade com a legislação vigente. Com base nos 

dispositivos legais que promovem o desenvolvimento regional e nos benefícios 

econômicos, logísticos e operacionais apontados, a realização de licitação com critério 

de regionalidade na Regional I é a alternativa mais adequada e alinhada ao interesse 

público, promovendo eficiência administrativa e fortalecimento da economia local. 

Laranjal-PR, 26 de fevereiro de 2025. 

 

Flaviane dos Santos 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL-PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

A Prefeitura Municipal de Laranjal, com sede á Rua Pernambuco, 501, Centro, 

na cidade de Laranjal-PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.684.536/0001-80, neste ato 

representado(a) pelo Sr. João Elinton Dutra, Prefeito Municipal, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no (Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta) sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de 

Referência, anexo ...... , que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 

e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 



 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 

preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 

Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade 

gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 

após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso 

elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à 

sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 

contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços 

da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para 

os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 



 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 

os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 

ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 

médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 

pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 

Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins 

de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 

valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 

de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 



 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 

ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o item 0 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 



 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 

bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 

o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de 

contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 



 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 

e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 

de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 

termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 

termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 

7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 



 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 

32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado 

pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 

do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 

da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 



 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 



 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 


